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Ofício nº 34/2025 – CPICRIME 

 

Brasília, 26 de novembro de 2025 

 

A Sua Excelência o Senhor   

Ricardo Lewandowski 

Ministro da Justiça e Segurança Pública 

 

 

Assunto: Informações – REQ 66/2025 - CPICRIME 

 

 

Senhor Ministro, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo 

Requerimento do Senado Federal no 470, de 2025, para “apurar a atuação, a expansão e 

o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, em especial de 

facções e milícias, investigando-se o modus operandi de cada qual, as condições de 

instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de 

tomada de decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu 

combate, especialmente por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em 

vigor”, com fundamento no art. 58, §3º, da Constituição Federal c/c art. 151 Regimento 

Comum do Congresso Nacional, art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e art. 

2º da Lei nº 1.579/1952, encaminho a Vossa Excelência o Requerimento nº 66/2025 – 

CPICRIME, para atendimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em linha com o art. 218, 

§3º, do Código de Processo Civil, c/c art. 24 da Lei nº 9.784/1999 e art. 412, VI, do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Solicito que todas as respostas a este expediente sejam encaminhadas, 

exclusivamente, por meio do sistema Sendr, plataforma projetada pela Secretaria de 

Tecnologia da Informação do Senado Federal (Prodasen) para o recebimento online de 

documentos requisitados por Comissões Parlamentares de Inquérito, permitindo a 

transferência segura de documentos digitais, sejam eles sigilosos ou não. Destaca-se que 

o referido sistema dispõe de funcionalidade que possibilita a classificação dos 
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documentos como sigilosos, devendo tal opção ser selecionada sempre que a 

documentação possuir essa natureza. 

Eventuais dúvidas adicionais quanto ao envio poderão ser esclarecidas mediante 

consulta ao Manual do Usuário Sendr. 

Por fim, em caso de dificuldade técnica no uso da plataforma, esta Secretaria deverá 

ser contatada pelo telefone constante no rodapé deste ofício ou pelo e-mail 

cpicrime@senado.leg.br . 

 

Atenciosamente, 

 

 

Senador Fabiano Contarato 

Presidente da CPI do Crime Organizado 
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